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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

= 

Institui o cargo de motorista nível I, le
vando-se em consideração o tempo de servi
ço prestado à Prefeitura. 

ANTONIO GO:rl3S SE~Thí, Prefeito Municipal de Catiguá, 
nos têrmos do artigo 39, ítem II, do Decreto- Lei Complementar n2 
nQ=9 , de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte/ 
lei aprovada pela câmara Municipal. de Catigaá, em sua Sessão de/ 
24 de maio de 1972 , conforme Resolução N9=293/72 . 

Artigo lQ - Fica insti tuido um cargo de rfotorista NÍ

ve I , no quadro de pessoal fixo da Prefeitura municipal , com o -
·. padrão de vencimento ''5" , constante da Lei Municipal nQ=406, de 

09/12/70. 
~ § único - O cargo criado pela presente lei será preen 

chido com a promoção de ocupantes de cargo de Motorista, levando 
- se em consideração o éempo de serviço prestado à Prefeitura, a.a. 

sim como o bom comportamento apresentado . 
Artigo 82 - Esta lei entrará em vi0or na data de sua/ 

publicação, revogadas as disposições em contrário . 
Prefeitura ?t!unicipal de Catiguá, 25 de maio de 1972 . 

Registrada no ·da :publica-
da por afixação no local de costume. 


